
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0039/2024       Em São Pedro da Aldeia, 27 de março de 2024

CONCEDE MEDALHA MÉRITO BRIGADEIRO 

LAFAYETTE CATARINO DE SOUZA AO ILMº. 

SR. PAULO ROBERTO PEREIRA DE 

VASCONCELLOS, REPRESENTANTE PÚBLICO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º Concede ao Ilmº, Sr. Paulo Roberto Pereira de Vasconcellos, representante 

público, a Medalha Mérito Brigadeiro Lafayette Catarino de Souza, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

       Visa a presente resolução, Paulo Roberto Pereira de Vasconcellos, nascido 

em 31 de janeiro de 1953, natural de Petrópolis –RJ, filho de Sebastião P. de 

Vasconcellos e Nadir Custódio de M. Vasconcellos, casado há 48 anos com a Sra. Sueli 

de Moraes Vasconcellos, residente no centro, nesta cidade.

       Respeitável e dedicado representante do município, foi agraciado com o 

Título de Cidadão Aldeense em 2016, foi membro do conselho da assistência social, 

logo após assumiu a presidência do conselho da assistência social. Foi presidente da 

Associação de Moradores do Bairro Mossoró, sendo um fundamental intermediador 

entre os moradores e órgãos públicos. Eleito a presidência por dois mandatos 

consecutivos da Federação Municipal das Associações de Moradores de São Pedro da 

Aldeia (FEMAMSPA). Foi interventor da Cruz Vermelha no Rio de Janeiro e já 

assumiu o cargo de vice-presidente do Conselho de Segurança Pública de São Pedro da 

Aldeia em 2018, onde foi o responsável por formar o grupo atuante no presente 

momento.

   Mais do que prestar uma homenagem, a solenidade de outorga da Medalha 

Mérito Brigadeiro Lafayette Catarino de Souza, significa prestigiar e reconhecer o 

trabalho de uma pessoa que tenham se dedicado a atuar de forma exemplar tanto 

eticamente, quanto moralmente prestando relevantes serviços aos nossos munícipes. 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Resolução à elevada apreciação 

dos (as) Nobres Pares que integram essa Augusta Casa das Leis do nosso Município.
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Sala das Sessões, em 27 de Março de 2024.

CHIQUINHO DE DONA CHICA

VEREADOR(A)
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